
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

- Leia-se em SessAo·
_Cópias Edls.
- Às ooaiiss.08S.

Ibiúna, 02 de dezembro de 2016.
MENSAGEM N2 099/2016.

SENHOR PRESIDENTE:

a presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para
apreciação, o incluso Pro' to de lei sob o nº 099/16, desta data, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no Bairro
Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação de uma
Escola Municipal, e dá outras providências".

o Município irá adquirir esta área com o intuito de realizar a implantação
de uma Escola Municipal, a qual irá beneficiar a população que necessita das vagas escolares,
cumprindo desta maneira as orientações da lei de Diretrizes e Bases da Educação.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 12, Artigo 45 da lei Orgânica do Municipio de Ibiúna.

Sem mais para o momento re va os a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e considera

AO
EXMO.SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de 510 Paulo

'131/(ol~
PROJETODE lEI NR~
DE02 DEDEZEMBR6-ÕE2016.

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou
judicial, uma área locahzada. 1)0 Bairro Rio de Una, neste Município e
comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação de uma Escola
Municipal, e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1°- Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir, via de
desapropriação amigável ou judicial, uma área de terreno com uma metragem total rde
1.066,00 m2 (mil e sessenta e seis metros quadrados), localizado no Bairro Rio de Una,_,zona
urbana, Município e Comarca de Ibiúna, SP,conforme descrição abaixo: ' .

Inciso 1- FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRfCULA N.º 19.780, A SER DESAPROPRIADAPARA E IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA
MUNICIPAL - ÁREA: 1.066,00 m2, conforme a descrição do memorial descritivo, mapa e
decreto n2 2272, de 01 de dezembro de 2016.

Art.2i- Para a consecução do objeto desta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a pagar pela área em questão o valor simbólico de R$ 0,01 (um) centavo.

Art.3R- As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.41- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. .

I TURrSTICA' DE IBIÚNA, AOS 02GABINETE DO PREFEITO'DA E
DIAS DO MrS DEDEZEMBRODE2016.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA

SECRETARIA DE OBRAS

PROPOSTA PARA AQUISiÇÃO DE TERRENO À TíTULO DE DOAÇÃO.
lOCAL: RODOVIA JULIO DAll FABRO, KM 1 COM ESTRADA DO
PROGRESSO-BAIRRO RECANTO DAS ORQUIDEAS-IBIÚNA SP
Proprietários: KAKU'S Assessoria em Comercio Exterior Ltda - Sue. Granja

--- Saito Ltda

OBJETIVO:

Implantação de uma creche escola

Tendo em vista a defasagem atual de vagas para atender as crianças

em idade de creche, e que futuramente com a implantação do polo industrial,

esta demanda irá aumentar, venho propor a desapropriação amigável de um

terreno, com uma área de 1000 m2, localizada na Estrada do Progresso, parte

de uma gleba de propriedade da Kaku's Assessoria Em Comércio Exterior

Ltda. - Sue. Granja Saito Ltda., matrícula nO184, visando ampliar uma área de

terreno de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, com área

de 2000 m2, a qual faz frente para a , Rodovia Júlio Dal Fabro, km.1, conforme

matrícula n": 17.951, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Ibiúna-SP, cuja topografia acidentada, torna-se insuficiente para a

implantação do projeto que também por motivo de segurança, a sua entrada

principal não poderá estar voltada a esta Rodovia, o que colocaria em risco a

integridade física das crianças. Para tanto com esta área ampliada, nos

possibilitara a implantação de um projeto com os acessos principais, voltada

para a Estrada do Progresso esquina com a Rua projetada que interligará o

Polo Industrial.



••
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César)lug
Este projeto visa atender em período integral, as crianças de be~

maternal (1) e maternal (2), que será composto por ambientes devidame~~r

adequados, assim como berçários, sala do S0i10, brinquedoteca, Banheiro e

fraldário, sanitários masculino, feminino infantil, devidamente acessível. .

sanitário para funcionários, cozinha, despensa, DML, refeitório, sala de

atividades, sala de vídeo, secretaria, diretoria, pátio coberto e playground

infantil, que será dimensionada para atender ap~oximadamente 200 (duzentas)

crianças.

Segue anexo cópia da matrícula, vista aérea do terreno, relatório

fotográfico, planta de levantamento planimétrico, certidão denominação da

"ESTRADA DO PROGRESSO", certidão de zoneamento nO:077/2009, quadro

de áreas e croquis básicos.

Assim, sendo favorável a esta proposta, solicitamos à VSa, autorização

para avaliação desta área, para concluirmos as documentações necessárias

para registrarmos em cartório.

Sem mais, apresentamos nossas melhores considerações.

Atenciosamente.

de 2016

limo. Sr.

Fábio Bello de Oliveira

Prefeito da Estância Turística de Ibiúna
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS, ~~~
COMARCA DE IBIÚNA - ESTADO DE SÃO PAULO

Helio Pecci
OFICIAL

Livro n!?2 Registro de Imóveis de Ibi' na - SPRegistro Geral

~ MATRíCULA ~ n FICHA J
L19.780= __j ~1 _ rBlúNA, 21 DE _.___~

Im~vel: SITUACÃO:- Bairro do Rio de Una, zona urbana. qgscsIeAO:.,.
Area Remanescente n.o 01, com 50,999,Olmts.2. ~nta mil,
novecentos e noventa e nove metros e um decímetro quadrado), assim
descrita e confrontada: - "Inicia-se a_descriçãodeste perímetro no ponto
O, situado na margem ideal direita, sentido ctdade-batrro, lado-par, Krn
1,08, da RODOVIA MUNICIPAL JULIO DALL FABBROIBN-359, (antiga
Estrada do Cupim), segue pela referida margem da rodovfa, sempre
respeitando o mínimo de 5,OOmde largura em relação ao seu,eixo, no
azimute de 183°20'34H e na distância de 25,OOm.,até atingir um ponto;
deflete à direita e segue confrontando com a área remanescente n.? 2,
da mesma proprietária, no azimute de 273°20'34" e d~stân<l:iade
30,OOm., até um ponto; deflete levemente à direita e segue
confrontando com a área remanescente n.? 7, da mesma proprietária,
no azimute 274°17'14" e distância de 395,63m., até atingir um ponto;
deste, deflete à direita e segue confrontando com a área remanescente
n.o 10, da mesma proprietária, no azimute de 48° 12'32" e distância de
260,OOm. até um ponto, locado sobre a margem ideal direita, lado -par.
Matrícula n.? 17.949 - ESTRADADO PROGRÉSSOideflete à direita e
segue pela referida Estrada Municipal, sempre a 7,OOm de seu eixo e
através dos seguintes elementos geométricos .asslrn descritos: reta, no \
azimute de 123°29'40" e na distância de 24, 12m.; curva, à.ascuerda.
de raio 90/OOm e desenvolvimento 32!56m; reta, no azimute de
282°45'33" e na distânci-a de 103,81m.; curva, à direita! de -rato de
36,OOme desenvolvimento de 18,65m; reta, no azimute de 312°26'321

'

e na distância de 62,53fl1, até o ponta 10; deflete à direita e segue
confrontando com o Imóvel objeto da matrícula n.o 17.951, de
proariedade da PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA-TURÍSTICA DE
IBIÚNA - Sucessora da Kaku ' s Assessoria em Comércio Exteripr Ltda., -
no azimute de 188°49'23" e na distância de 57,04m., até o ponto 11;
deflete levemente-à esquerda, confrontendo com a mesma oroprtedade,
no azimute de 181°23'05" e na distância de 20._31m., ã~é o ponto 12;
deflete à esquerda e seçue ainda confrontando com a _mesma
propriedade, no azimute de 96°34'13" e na distância de 30,OOm., até o
ponto O, ponto inicial da descrição deste perímetro, envolvendo assim a
área superficial de 50.999,01 m2". Cadastrada em maior porção na
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, para pagamento do IPTU,_-
________________________________------- (conti nuação no verso )-- ------------

Rua Zico Soares, 444 - Centro - IbiúnalSP - ÇEP: 1'8150-000
Fone: (15) 3248-293~ - Fax: (15) 3241-1938 - e-mail: criaibi@terra.com.br

mailto:criaibi@terra.com.br


conforme lançamento n.o 40.99991.99.10.5438.00.000-Exercicio de
2.012. PROPrRIETARIA:- KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTOA, cadastrada no CNPJ sob n.O 05.356.263/0001.52,
sediada á Rua Jorge Americano n.o 11, Alto da lapa, Cepo 05.083.130,
São Paulo.SP.TITULOS AQUISITIVOS:- R.71/184, em data de
07.03.2.008, e matricula n.o 19.636, em data de 24 de fevereiro de
2.012, ambas deste livro e Registro, abrançendo maior porção. A
presente matricula foi inaugurada por solicitação da proprietária,
através de requerimento datado de 04 de junho de 2.012, córn firma
n;con~ecida, o qual fica arquivado neste re_9i ~ro, junta.me~t com.o
Alvara de Fracionamento n.> 006/2.012, e !(Se Ido ao pnmei 0(1°) dIa
do mês de junho de 2.012, pela Prefe' stância Tu í
Iblúna, Planta e Memorial. O Sub' o do l<l:ial.
(ADOL~AR~- I, crevi e su screvt.
Emots. R$ 6,89- Estado. R$ l,97/APÓS. R$ 1,45- Reg.Civ . R 0,36-
Trib.Jus· . R$ 0,36- Total. R$ 11,03-(Prenotação/Digitali - .-
80.713- 04. :1.012). ~

Av.Ol,/19.780. Ibiúna, 25 de Setembro de 2.013.Procedo a esta
averbação, á vista da escritura pública de venda e compra, lavrada
aos trinta(30) dias do mês de agosto de 2.013, as fls. 271 do livro
n.o 3441, do 80 Tabelião de Notas da comarca de São Paulo, Estado
de São Paulo, acompanhada do Contrato Social da proprtetárta, KA-
KU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EX1iERIPR LT.DA, devidamen-
te registrado na Junta Comercial do Estado de Sã·o\Paulo - JUCESP
sob n,O 104.723/09-9, em data de 31.03.2009, o qual fica arqnívado
erp sistema de digitalização neste Registro, para ficar consta o...q_ue
a empresa acima referida, tem sua sed Avenida Pe OS9 de Mô-
rais n,o 1.619, Conjunto 510-Pinheir s Cepo 05419 001, em São
Paulo, e é inscrita no CNPJ/ME nl. .35. /00 1.51.JJ--S~
tituto do Oficial.

O R ., a escrevi e subscrevi. ..
mots. R$ 12,10- Estado. R$/),44- Após. R'$ 2,5 Reg. ivil. R$

O, - Trtb.Justlça. R$ 0,64,--Total. R$ 19,37-(Prenotaç .. tlza-
ção n. ~@6-1S.99;.-2·ér(3) ,

r- - --
I Pag.: 0021004
I. Certidão,na última p~gina I
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Helio Pecci
OFICIAL

Uvro nº 2 •Registro Geral· Registro de Imóveis de Ibiúna •SP

~ MATRicULA FICHA

L ~9.780= ~ [02 J Ibiúna.~de SEiEMBRO d~_·_~~13

Imóvel: ··------------------- ••----------(continuação da ficha n.? 01 )--
tas da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, a _ropri ria,
KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR I,.TOA, com sede
na Capital, na Avenida Pedroso de Morais n.o 1.619, conjunto 510,
Pinheiros, Cepo 05419.001, inscrita no CNPJ sob n,.o 05.356.263-
0001.51, com sua situação cadastral ativa, conforme comprovante de
inscrição e de situação' cadastral emitido em 28.08.2013, com seu
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo,
sob NIRE n.o 35219708010, em 10.02.2005 e posteriores alterações,
sendo a ultima delas consolidadas registrada na mesma Junta, sob n.O
104.723/09.9, em 31/03/2009, conforme ficha cadastral simplificada,
emitida em 28.08.2013" e pelo preço de R$ 150.00.o,00(cento e
cinqüenta mil reais), TRANSMITIU a Sra. KAREN YOSHIE SAlTO
HAVATA, brasileira, médica, portadora da cédula de identidade RG. n.o
23.205.059.4.SSP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n.o 253.182.568.13,
casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei
n.o 6.515/77, conforme certidão de casamento termo n.v 45245,
lavrada as fls. 251 do livro B.235, do Oficial do registro Civil das
Pesspé;'sNaturais do 130 Subdlstrtto-Butantã, da comarca de São Paulo,
com LUCIANO HIROMJTSU HAYATA, brasileiro, adrntnrstrador de
empresas, portador da cédula de identidade RG. n.o 17.442-
003.1.SSP.SP, e inscrito no CPF/MF sob n.O 163.131.968.05, resldentes
e domiciliados na Capital na Rua Ramos de Almeida n.o 164-CF, Real
Parque, Cepo 056.87.030, A' TOTALIDADE DO J.MÓVEL MATRI-
CULADO. Constou do titulo que pela vendedora foi apreséntada' a
Certidão Negativa de Débitos Relativ0S as Contribuições Previdenciárias
e as de 'rerceiros sob n.v 005702013-21200263, emitida em

. 11.07.2013, valida até 07.01.2014, emitida com base na Portaria
Conjunta PGFN/RFB n.o 01 de 20 de janeiro de 2.0:1-0, e a Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Féderais e a Divida
Ativa da União, errutida as 1i:42:58 horas do dia 04.07.2013, valida
até 31.12.2013, código de controle da certidáõ: 9343.97<D6.B5B2.B253.,
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n.o 31de 02.05.2007,
ambas pelo Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal do
Brasil. Cadastrado em maior porção na Prefeitura da Estância Turística
________________________________--------- ---( contin uação no verso )---------
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de lbiúna, para pagamento do IPTU, conforme lançamento n.o
40.99991.99.10.5438.00.000-Exercicio de 2.013. Foi emitida por este
Registro a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em nome da
vendedora sob n.O 36268559/2013, expedida em 25.09.2013, com
validade até 23.03.2014, e foram emitidos também os Relatórios de
consulta de indisponibilidade com Resultado Negativo em no ~
vendedora e dos compradores, com código pl sh: c217.5 0.c104-
6e44.c466.1512.2f29.ebOa. 7be3.1cc2, c720.8cY70.f162.8cge. 299-fac -
91e8.cfe3.d 12c. 77f9, 49a3.a 1f2.a 145..-lB !-S.eOle.
70-7e59. O Substituto do Oficia , .
(ADO~O CESAR DE SOUZA), á escrevi e sÚbscrevi. .
EmotS>...R$833,04- Estado. R$ 2~36,76---:ÂPÓS.R$ 175,38- R g.Civil.
43,84- TT-' .Justiça. R$ 43,84- otal. R$ 1.332,86-(Pr'eJl9{.éisx;a,.e
Digitalização n. .656- 18 .9-:- 013)

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de mlÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTlFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos termos do art. 19 parágrafo 10 da Lei n° 6.O15 de 31 'de
Dezetnbro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados.

SIMONE REGINA CUSTODIA CARDOSO - ESCREVENTE

Ao Ofic:..a1.: R$ 28,12
Ao Estado .. : R$ 7,99
Ao IPESP ... : R$ 4,12
Ao Re9.Civi1 R$ 1,48
Ao Tr:..b.Juet R$ 1,93
Ao 155 : R$ 1,40
Ao FEDMP : R$ 1,35
Total : R$ 46t39SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 12:44:51 horas do dia 26/04/2016.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12. "d").

Código de controle de certidão: 111111111111111111111111111111111111111 .
01978026042016 l~ag.~~õ4/Õ04 -
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ProcuradOr áo ~unicí1J1

PROPRIETÁRIOS: KARENYOSHIESAlTO HAYATA e LUCIANO HIROMITSU HAYATA

MEMORIAL DESCRITIVO

LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DO RIO DEUNA, MUNICIPIO DA ESTANCIATURISTICA DE
IBIUNA -SP, ZONA URBANA.

ÁREATOTAL: 50.999.01 m2

INSCRiÇÃOMUNICIPAL: 40.99991.99.10.5438.00.000.

MATRICULA Nº 19.780

DESCRiÇÃODA ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO:

l-FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRICULA Nº
19.780, A SERDESAPROPRIADA PARA A IMPLATAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO -

ÁREA: 1.066,00 m2, DESCRiÇÃO:

Uma faixa de terras de 1.066,00 M2{ mil e sessenta e seis metros quadrados) com as
seguintes divisas ,medidas e confrontações: Inicia -se num ponto locado sobre a
margem esquerda sentido cidade -bairro da ESTRADA DO PROGRESSO,ponto este
distante 32,00 metros da esquina mais próxima RODOVIA JULIO DALL FABBRO IBN
359, ai segue azimute 187º00'OO' numa distância de 78.00 metros até o ponto nº2,
divisando com a área, ai segue azimute 274º17'14" numa distância de 13,00 metros até
o ponto nº3, divisando com a área REMANESCENTEda referida matricula ,ai segue
azimute 07º00'OO" numa distância de 86,00 metros até o ponto nº4, divisando com a
área REMANESCENTE da referida matricula , ai segue azimute 135º00'OO" numa
distância de 13,00 metros até o ponto nºl,onde teve início está descrição, assim
fechando o perímetro de uma ÁREA: 1.066,00 M2

•

IBIÚNA,09 DE NOVEMBRO DE2016

Hélio Roberto de Oliveira Filho

Téc. Ind. Em agrimensura

Crea -sp 5061854271
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Resolução nO 1.025/2009 - Anexo I - ~l''14.4

~Mô~1J

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

lei na 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

92221220161215989

Empresa Contratada:

RNP 2601853581

Registro; 5061854271-SP
Registro:

~ 1. Responsável Técnico -----

HELIO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO
Titulo ProfisSional. Técnico em Agrimensura

,- 2. Dados do Contrato --------

Contratante KAREN YOSHIE SAlTO HA YAT A

Endereço' Estrada Municipal ESTRADA,.DO PROGRESSO

Complemento

Cidade Ibiúna

/ CPF/CNPJ 273.217.168-99
N"

Valor. R$ 5.000,00

Ação Institucional:

Celebrado em: 09/11/2016
Tipo de Contratante. Pessoa Fislca

Bairro: RIO DE UNA
UF: Sp CEP 18150-000
Vinculada à Art n":

Contrato:

r-e- 3. Dados da Obra Serviço ------
Endereço: Estrada Municipal ESTRADA,.DO PROGRESSO

Complemento:

Cidade Ibiúna
o Bairro: RIO DE UNA

UF' SP CEP 18150-000

Data de Inicio 09/11/2016

Prevrsão de Termino: 09/11/2016

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Industrial
Código.

CPF/CNPJ'

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Mapeamento 290,00000 metro quadrado

são das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

---- 5. Observações

____ 6. Declarações ~,
Acessibilidade: ~c.!tV"que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n''
5.296, de 2 de dezernl5ro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

____ 7. Entidade de Classe

O-NÃO D STINADA

.---- 8. Assinatura

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local data

~~/~

Valor ART R$ 74,37 Registrada em

Impresso em: 09/11/201610:17:42

Valor Pago RS Nosso Numero. 92221220161215989 versão do "",,,,,"1



Autos n° 11.463/2016

Interessado: Secretaria de Indústria e Comércio

Secretário: Luiz Noberto da Silva

Parecer jurídico - aquisição de imóvel para a construção de uma creche e

abertura de rua - melhor adequação do imóvel - pólo industrial.

A documentação foi enviada para emissão de um parecer jurídico no

sentido de apontar uma solução em relação aos fatos discutidos nos autos deste

processo administrativo.

o primeiro objetivo é adquirir uma área de 1.066 metros quadrados, a qual

está ao lado do imóvel de propriedade do Município de Ibiúna, matrícula '9.780, sendo

assim, a Administração Pública teria 3·066 metros, área suficiente para a construção de
uma creche.

A segunda questão é sobre a possibilidade da abertura de uma rua com o

nítido caráter de melhorar a disposição das áreas em que haverá a implantação do pólo

industrial no Bairro do Rio de Una, Ibiúna, São Paulo, e consequentemente realizar das

obras de infraestrutura.

Certamente a questão deverá ser analisada em todos os seus aspect

para que ocorra uma conclusão lógica e no sentido de que o impasse seja finaliza 0.( ,de
modo que passamos a tecer nossos comentários sobre o assunto.



Prefeitura da Estância Turística de
Estado de São Paulo

I - Resumo dos autos

o pedido teve início em 04 de novembro de 2016 recebendo o

11-463/2016/2015 e até o momento possui 01 (um) volume, com um total de 32 págin

excluindo-se este parecer.

A constatação a respeito da área para a construção da referida creche esta

na página 02/16, e o restante da documentação foi apresentada na página 18/26, ou seja,

foram juntados aos autos pelo Secretário de Indústria e Comércio os seguintes

documentos: planta (fls. 18); memorial descritivo (fls. 19/24); ART do profissional (fls. 25).

A Administração Pública pretende também adquirir uma área para

implantar da creche e criar mais uma via de acesso no pólo industrial.

11- Dos procedimentos necessários para a modificação da legislação e a

conclusão.

Analisando toda a documentação podemos verificar que estamos tratando

da iniciativa em adquirir um imóvel e também abrir uma via de acesso melhorando a

disposição do imóvel dentro da respectiva área em que se pretende instalar algumas

indústrias.

Desse modo, não há impedimento para o ato pretendido, todavia, será

necessário elaborar um decreto de utilidade e a realização de um projeto de lei para a

posterior aprovação pela Câmara Municipal.

Para concluirmos entendemos que há condições para ser realizaç

desapropriação amigável com um valor simbólico para que não haja custos

Munícipio.



\Prefeitura da Estância Turística de Ibi
Estado de São Paulo

Estas foram as minhas considerações a respeito do assunto, de modo que

envio o parecer, restando o acolhimento e decisão do Secretário de Indústria e Comércio,

Secretário de Negócios jurídicos e ao Chefe do Executivo.

Por economia processual, deixamos claro que os procedimentos devem

os seguintes:

a) A publicação de um decreto mencionando a utilidade pública das áreas a serem

desapropriados, ou seja, 1.066 metros quadrados, conforme o memorial descritivo

(pág. 19), matrícula 19.780;

b) A publicação de um decreto mencionando a utilidade pública das áreas a serem

desapropriados, ou seja, 11.130metros quadrados, conforme o memorial descritivo

(pág. 21/24), matrículas 19·780, 19.786, 19.787, 189, e 19.637;

c) Para que se tenha um parâmetro, é possível seguir como modelo o projeto de lei

que deu origem à Lei Municipal 1.95°/2014 (pág. 26/32), e por fim, envio do projeto

Procurador do Município

O. A. B. n° 224-415



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

DECRETON2 2272.
DE01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilidade pública uma faixa de terras integrante o im
objeto da matrícula nº 19.780, a ser desapropriada localizada no Bair
Rio de Una, neste município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a
implantação de uma Escola Municipal.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas por lei.

DECRETA:

Art.12- Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação,
por via amigável ou judicial, uma área de terreno com metragem total de 1.066,00 m2 (mil e
sessenta e seis metros quadrados), localizado no Bairro Rio de Una, zona urbana, Município
e Comarca de Ibiúna, SP,conforme descrição abaixo:

FAIXA DE TERRAS INTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRíCULA N.º
19.780, A SERDESAPROPRIADAPARA E IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLAMUNICIPAL - ÁREA:
1.066,00 m2. DESCRiÇÃO:Uma faixa de terras de 1.066,00 M2 (Mil e sessenta e seis metros
quadrados) com as seguintes divisas, medidas e confrontações: Inicia-se num ponto locado
sobre a margem esquerda sentido cidade-bairro da ESTRADA DO PROGRESSO,ponto este
distante 32,00 metros da esquina mais próxima RODOVIA JÚLIO DALL FABBRO IBN 359, aí
segue azimute 18rOO'OO" numa distância de 78,00 metros até o ponto nº 2, divisando com
a área, aí segue azimute 274°17'14" numa distância de 13,00 metros até o ponto nº 3,
divisando com a área REMANESCENTEda referida matrícula, aí segue azimute oroo'oo"
numa distância de 86,00 metros até o ponto nº 4, divisando com a área REMANESCENTEda
referida matrícula, aí segue azimute 135°00'00" numa distância de 13,00 metros até o ponto
nº 1, onde teve início esta descrição, assim fechando o perímetro de uma ÁREA: 1.066,00
M2.

Art.22- As despesas decorrentes com a execução deste decreto,
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.32- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AO 012
DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.

FÁBIO BElLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura e afixado no local
de costume em 01 de dezembro de 2016.

ULISSES LEVI ROCHA PESSOA
Secretário da Administração



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

e

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
Estado de São Paulo

OFICIO GP N° 029/2017.
Meg. Ibiúna. 3O de janeiro de 20 I 7. QJ'vrf\

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solici tar a Vossa Excelência a Retirada

do seguinte Projeto de Lei, para melhor adaptação:

1 - Projeto de Lei Complementar n° 011/2015, de 03/08/2015,
que "Dispõe sobre a extinção de empregos públicos na Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna";

2 - Projeto de Lei Complementar n° 001/2016. de 12/0112016, que
"Altera os artigos 28 e 29 da Lei n° 475 de 03 de dezembro de 1998 e dá outras providências";

3 - Projeto de Lei Complementar n° 006/2016, de 03/1112016,
que "Altera a redação do § 3º do Art. 80 da Lei Complementar nº 01/2003 e dá outras
providências. /I

4 - Projeto de Lei Complementar n° 007/2016, de 09/11/2016,
que "Revoga a Lei Complementar nº 149, de 28 de março de 2016."

5 - Projeto de Lei n" 021/2015, de 21109/2015. que "Revoga em seu
inteiro teor a Lei n° 032 de 18 de setembro de 1989 que Autoriza a Prefeitura Municipal a
firmar convênio com o Serviço de Proteção aos Menores de lbiúna - (SERPROMI) e dá
outras providências";

6 - Projeto de Lei n" 003/2016, de 19/04/2016, que "Dispõe sobre
criação de "Bolsões Residenciais e Bolsões Empresariais" e dá outras providências":

7 - Projeto de Lei n° 033/2016, de 05/04/2016, que "Dispõe sobre a
outorga onerosa de alteração de uso do solo, conforme especifica, e dá outras providências."

8 - Projeto de Lei n" 085/2016, de 03 /11/ 2016, que "Altera a redação
do Parágrafo 2° do Artigo 17 e o Parágrafo 2° do Artigo 34 ambos da Lei n° 583/2000 e dá
outras providências. "

9 - Projeto de Lei n° 099/2016, de 02/1212016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada ~



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação
lima Escola Municipal, e dá outras providências."

10 - Projeto de Lei n" 100/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no
Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de lbiúna. SP, para abertura de logradouro
público localizado no Pólo Industrial, e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externo a Vossa Excelência, na
oportunidade, meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

/~d~
JOÃO BE~mE-M-ELLONETO

Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 07 de fevereiro de 2017 foi protocolado na
Secretaria Administrativa d~ Câmara o Ofício GP nº. 029/2017
do Chefe do Executivo, solicit ndo a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 437/2016 de autoria do Executivo.
Certifico mais, referido ofício f i lido no expediente da Sessão
Ordinária da mesm data de 07 de fevereiro de 2017, e em
virtude da solicitaçã de retira a de tramitação o Projeto de Lei
nº. 437/2016 ficará rquivado os Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 08 d feverei o de 20 7.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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